
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER N.° 02 /2019 - CCJ 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA, sobre o PROJETO DE LEI N.° 12, 

de 2019, que "Regulamenta, no âmbito do 

Distrito Federal, o disposto no art. 3° da 

Lei n°10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

que 'Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências"; 

Autor: Deputado IOLANDO ALMEIDA 

Relator: Deputado MARTINS MACHADO 

I — RELATÓRIO 

Submete-se a exame desta Comissão o Projeto de Lei n.° 12, de 2019, 

de autoria do nobre deputado IOLANDO ALMEIDA, que "Regulamenta, no âmbito do 

Distrito Federal, o disposto no art. 3° da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

que 'Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências'.". 
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O Projeto define no art. 1° que os playgrounds instalados em jardins, 

parques, áreas de lazer e áreas abertas ao público em geral contenham brinquedos 

adaptados para crianças com deficiência ou mobilidade reduzida, ainda que localizados 

em propriedade privada. 

Os demais artigos tratam da cláusula de vigência e revogação. 

O Projeto foi lido em 05/02/2019 e determinado que tramitasse na 

Comissão de Assuntos Sociais, onde obteve aprovação, bem como nesta Comissão de 

Constituição e Justiça. 

No prazo regimental não foram apresentadas Emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II— VOTO DO RELATOR 

Incumbe, privativa e terminativamente, a esta CCJ exercer o juízo da 

proposição acima elencada quanto à admissibilidade, constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme o determinado pelo artigo 63, 

inciso I e § 1°, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Cumprindo seu trâmite regimental na Casa, a matéria foi distribuída à 

Comissão de Assuntos Sociais que concluiu seu parecer, quanto ao mérito, por sua 

aprovação. 

Nesta Comissão, tem-se o entendimento de que, assim como na 

comissão pela qual tramitou a proposta, o projeto merece prosperar. 

Em relação à competência desta Casa para dispor sore o tema, 

encontramos suporte nos artigos 30, inciso I, e 32, § 10, da Constituição Federal 

vigente, perfilhados pela Lei Orgânica do Distrito Federal. 

No § 1°, do artigo 32, o constituinte atribuiu ao Distrito Federal as 

competências legislativas reservadas aos estados e municípios; no inciso I do artigo 

30, legislar sobre assuntos de interesse local. 

Nossa Lei Orgânica, no artigo 14, determina que "Ao Distrito Federal são 

atnbuldas as competências legislativas reservadas aos Estados e MunicIPBS,'cabendo- 
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lhe exercer, em seu território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela 

Constituição Federal'. 

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa 

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no 

artigo 61, § 10, da Constituição Federal — aplicável em decorrência do princípio da 

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal. 

A matéria não se encontra entre aquelas que mereçam excepcional 

tratamento por lei complementar. 

Nada há nada a questionar sobre a natureza do interesse local da 

proposição, especialmente quanto à proteção aos direitos das crianças com deficiência 

ou mobilidade reduzida. 

O Projeto é consonante ao artigo 17, inciso XII, o que determina que 

"Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a União, legislar sobre 

proteção e integração social das pessoas com deficiência"; 

No que toca à constitucionalidade material, a proposição igualmente se 

alinha aos parâmetros de validade. 

A proposta em análise busca regulamentar o caput do art. 30  da Lei 

Federal n° 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

determinando: 

Art. 30  O planejamento e a urbanização das vias públicas, 

dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos 

e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as pessoas, 

inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

O Projeto de Lei está a respeitar o substrato considerado na Lei Federal 

10.098/2000, conforme parágrafo único do art. 40: 

Art. 40  As vis públicas, os parques e os demais espaços de 

uso público existentes, assim como as respectivas instalações de serviços 

e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de 
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prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de 

promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada 

brinquedo e equipamento de lazer existentes nos locais referidos no 

caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente 

possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, 

inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

Ademais, é da Lei Orgânica do Distrito Federal norma, mesmo que de 

conteúdo programático, mas previsto, conforme determina o artigo 255, inciso IV, que 

"As ações do Poder Público darão prioridade à manutenção e adequação dos locais já 

existentes, bem como previsão de novos espaços para esporte e lazer, garantida a 

adaptação necessária para portadores de deficiência, crianças, idosos e gestantes;" 

Diante do exposto, somos, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o 12/2019. 

É o Voto. 

Sala das Comissões, em 

Deputado REGINALDO SARDINHA 
	

Deputado MART NS MACHADO 

Presidente 	 Relator 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇAO No 	PL 12-2019 
Regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o disposto no art. 3° da Lei n° 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, que 'Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências' 

Autoria: 	Deputado(a) 	Iolando Almeida 

Relatoria: Deputado(a) 	Martins Machado 
Parecer: Admissibilidade 
Assinam e votam o parecer os Deputados: 

TITULARES 

Presidente 
ACOMPANHAMENTO 

ASSINATURA Relator(a) 
Leitor(a) Favorável Contrário Abstenção Ausente 

Keginaldo Sardinha s' 
) 	,L) 

Machado Martins Machado (i 

Daniel Donizet 
Roosevelt Vilela y 
Prof. Reginaldo Veras  

SUPLENTES ACOMPANHAMENTO ASSINATURA 

João Cardoso 
Delmasso 
Robério Negreiros 
Hermeto 
Cláudio Abrantes 

TOTAIS 

                  

 

Concedido Vista ao(s) Deputado(s): 

               

      

Em: 

        

                  

) Emendas apresentadas na reunião: 

               

               

    

RESULTADO: 

            

er) APROVADO 	Parecer do Relator 02 - CCJ 

             

             

  

Voto em separado — Deputado 

             

               

) REJEITADO 	Relator do parecer do vencido — Deputado 

            

            

a REUNIÃO ORDINÁRIA, em a.? . o5.  2019 

  

Comissão de Constituição e 
Justiça 

 

Patricia Nogueira de Andrade Moraes 
Secretária da CO 

Mat. 22.233 

 

PL 12-2019 
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